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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 
S O R T E I O 

 
1 – PREÂMBULO  

 
1.1 – O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através da Agente 
de Contratação, Sra. Daniely Fernandes Dias Manfrin, nomeada pelo Decreto 
nº 336 de 17 de setembro de 2025 com a devida autorização expedida pelo 
Senhor Prefeito Sr. Thiago Epifanio da Silva, e de conformidade com a Lei nº 
14.133/2021 e, suas alterações e Lei nº 12.232/2010, demais legislações 
aplicáveis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 
SORTEIO, em sessão pública, no dia 19 de junho de 2026, às 10h, na sede 
da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito à Rua Miguel Verenka, nº 14, 
Centro, Ariranha do Ivaí/PR, objetivando a escolha de profissionais formados 
em comunicação, publicidade ou marketing, ou que atuem em uma dessas 
áreas, para compor subcomissão para julgamento de propostas técnicas a 
serem apresentadas na licitação objetivando a contratação de agência de 
agência de publicidade/propaganda, nos termos da Lei nº 12.232/2010. 
 

1.2 – Ficam os profissionais inscritos e demais interessados 
devidamente convocados e cientificados dos procedimentos administrativos 
que serão realizados, de acordo com as normas e condições abaixo aduzidas. 

 
1.3 – Maiores informações poderão ser obtidas no 

Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí 
através dos telefones: (043) 3433-1013 de segunda a sexta-feira nos horários 
das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h, ou através do endereço 
eletrônico licitacao_ariranha@hotmail.com . 
 
2 – RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS INSCRITOS QUE NÃO MANTÉM 
VÍNCULO COM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI  
 
LUCAS SIDOR HERDT – RG 13.XXX.205-X 
SÉRGIO MOURA DE OLIVEIRA – RG XX.640.XXX-4 
RODRIGO DE ASSIS CARVALHO – RG 9.XXX.214-X 
JULIO FERNANDO DA ROSA – RG X.309.XXX-2 
LUCIANA BRUNATO VIDAL – 12.XXX.612-X 
GABRIEL HENRIQUE SCACABAROSSI DEL GRANDE – RG 54.XXX.660-X 
VILMAR ANTONIO SAPATIERI – RG 3.XXX.085-3 
JEFFERSON RAFAEL FERMINIO – RG 12.XXX.265-X 
FERNANDA FRANCIELE FLORENTINO – RG 15.XXX.725-X 
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3 – CONDIÇÕES PARA O SORTEIO 
 

3.1 – Consoante dispõe o § 1º do artigo 10 da Lei Federal nº. 
12.232/2010, as propostas técnicas apresentadas em licitação para 
contratação de agência de propaganda para prestação de serviços de 
publicidade, devem ser avaliadas e julgadas por subcomissão composta por, 
no mínimo, 03 (três) profissionais formados em comunicação, publicidade ou 
marketing, ou que atuem em uma dessas áreas, sorteados entre os inscritos 
previamente, após regular chamamento público, sendo que 1/3 (um terço) 
deles não poderão manter nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou 
indireto, com o Município de Ariranha do Ivaí. 
 

3.2 – A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á 
por sorteio, em sessão pública com data, horário e local acima estabelecido. 

 
3.3 – A escolha dar-se-á entre os nomes de uma relação que 

terá, no mínimo, o triplo do número de integrantes da subcomissão, 
previamente cadastrados, sendo que, pelo menos, 1/3 de profissionais não 
poderão ter vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o Município 
de Ariranha do Ivaí. 

 
3.4 – Para que o sorteio da escolha dos membros da 

subcomissão técnica possa ser realizado, a relação de inscritos deverá conter, 
no mínimo, o triplo do número de integrantes da subcomissão, previamente 
cadastrados, conforme estabelece o artigo 10, § 2º, da Lei Federal nº 
12.232/2010. 

 
4 – IMPUGNAÇÃO DOS INSCRITOS 
 

4.1 – Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública 
destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante 
da relação a que se refere o item anterior, mediante fundamentos jurídicos 
plausíveis. 

 
4.2 – Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de 

abster-se de atuar na subcomissão técnica, declarando-se impedido ou 
suspeito, antes da decisão da autoridade competente. 

 
4.3 – A abstenção do impugnado ou o acolhimento da 

impugnação, mediante decisão fundamentada da autoridade competente, 
implicará, se necessário, a elaboração e a publicação de nova lista, sem o 
nome do impugnado, respeitado o disposto no artigo 10 da Lei Federal nº. 
12.232/2010. 
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4.4 – A impugnação não poderá ser feita por intermédio de fax, 
devendo a mesma ser protocolada no Departamento de Licitações da 
Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí ou através do endereço eletrônico 
licitacao_ariranha@hotmail.com .  
 
5 – SORTEIO 
 

5.1 – A sessão pública para o sorteio dos nomes que irão 
compor a subcomissão técnica será realizada após a decisão motivada de 
eventual impugnação, em data previamente designada, atendido o § 4º do 
artigo 10 da Lei Federal nº. 12.232/2010 garantida a possibilidade de 
fiscalização do sorteio por qualquer interessado. 

 
5.2 – O sorteio será processado de modo a garantir o 

preenchimento das vagas da subcomissão técnica, a qual será composta, 
exclusivamente, por membros que não mantenham vínculo funcional ou 
contratual, direta ou indiretamente com o Município, já que este não dispõe de 
profissionais qualificados para tanto. 

 
5.3 – O resultado do sorteio será publicado no Diário Oficial do 

Município de Ariranha do Ivaí. 
 
6 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

6.1 – Os membros da subcomissão técnica não serão 
remunerados. 

 
6.2 – Os casos omissos serão resolvidos pela Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio, responsável pela execução de procedimento 
licitatório para contratação de serviços de publicidade. 

 
6.3– Esclarecimentos relativos a presente chamada pública e 

às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de 
seu objeto, somente serão prestados quando, solicitados, formalmente, à 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sito à Rua Miguel Verenka, nº 14, 
Centro, Ariranha do Ivaí/PR - CEP: 86.880-200 – FONE: (043) 3433 1013 de 2ª 
a 6ª feiras, no horário compreendido das 07:30 às 11:30min e das 13:00 às 
17:00 horas ou através do endereço eletrônico  
licitacao_ariranha@hotmail.com . 

 
Ariranha do Ivaí-PR, 01 de junho de 2026. 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Gestor Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 690/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Adriano de Araújo Miguel  

Data Início: 30/05/2026  

Data Fim: 30/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX      Placas: SDS-6H18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente de emergência no Hospital do Câncer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do 

mês de Junho de dois mil e vinte e seis (01/06/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 691/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 01/06/2026  

Data Fim: 01/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN    Placas: SDQ-9ª29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

17:00 horas no HONPAR.   
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do 

mês de Junho de dois mil e vinte e seis (01/06/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

55

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3010 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3010 | Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 01 de Junho de 2026Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 01 de Junho de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 01/06/2026 às 21:00:31

                             5 / 16



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 692/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa  

Data Início: 01/06/2026  

Data Fim: 01/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: GOL      Placas: RHW-5A16 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas no Hospital do Câncer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do 

mês de Junho de dois mil e vinte e seis (01/06/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

66

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3010 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3010 | Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 01 de Junho de 2026Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 01 de Junho de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 01/06/2026 às 21:00:31

                             6 / 16



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 693/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 30/05/2026 

Data Fim: 30/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN       Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com um acompanhante, com horários de atendimento 

às 08:00 horas no Hospital do Trabalhador.   
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do 

mês de Junho de dois mil e vinte e seis (01/06/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 694/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Nilson Luiz Pires 

Data Início: 01/06/2026  

Data Fim: 01/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e Lei n° 1.124/2023 

Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Renault Master       Placas: AXJ-1G68  

Objetivo da Viagem: Levar Hortaliças no Supermercado Unimax. Na Cidade de 

Guarapuava – PR. 

Conforme Lei N° 1.124/2023, que autoriza a realização de transporte da produção de 
Hortifrútis dos pequenos produtores rurais de Ariranha do Ivaí – PR. 
 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do 

mês de Junho de dois mil e vinte e seis (01/06/2026).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 695/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato 

Data Início: 01/06/2026  

Data Fim: 01/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20       Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:00 horas no HOSPITAL DO CANCER; 01 paciente com acompanhante, com horário 

de atendimento às 13:30 horas no HONPAR. 

     
 
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do 

mês de Junho de dois mil e vinte e seis (29/05/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 020/2026 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 003/2026 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
O MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ-PR, torna público que fará realizar, na 
plataforma BLL Compras, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo MENOR PREÇO, da seguinte obra: contratação de 
empresa para produção de 20 Unidades Habitacionais em diversos lotes do Município, 
compreendendo a execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a 
realização de testes e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega 
final das unidades habitacionais às famílias beneficiárias, incluindo a infraestrutura 
essencial necessária, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital, seus anexos e o Termo de Compromisso nº 
996207/2026/MCIDADES/CAIXA. A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura 
https://ariranhadoivai.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes.  e na plataforma 
htpp://www.bll.org.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 07:30h do dia 08 de junho de 2026. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA: às 23:59h do dia 19 de junho de 
2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 10:00h do dia 22 de junho  de 2026. 
 

Ariranha do Ivaí, 1 de junho de 2026. 
 
 
 

                                                      Thiago Epifanio da Silva 
           Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Republicação 

 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2026 

 
 
PARCEIROS: O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, inscrita no 
CNPJ sob o nº 01.612.453/0001-31, através do FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.141.039/0001-70, e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE DE ARIRANHA DO IVAÍ, inscrita no CNPJ 
sob o nº 10.820.740/0001-28 
 
OBJETO: incrementar as transferências regulares e autônomas dos 
serviços nacionalmente tipificados, recursos estes que poderão 
custear as equipes de referência dos serviços assistenciais para 
estruturação do Serviço de Proteção Especial de Média 
Complexidade para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas 
Famílias, conforme Portaria 886 MDS de 18 de maio de 2023, 
Portaria MDS nº 1.044 de 24 de dezembro de 2024, Parecer nº 
1378/2026/SNAS/DEFNAS/CGGTV/CAM, Processo nº 
71000.015185/2026-42 e Parecer nº 
1373/2026/SNAS/DEFNAS/CGGTV/CAM, Processo nº 
71000.015185/2026-42. 
 
VALOR DE REPASSE: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), em 
06(seis)parcelas de R$20.000,00(Vinte mil reais), em até 5 (cinco) 
dias úteis após a publicação no diário oficial do município do referido 
Termo de Colaboração 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze meses)  
INÍCIO: 27/05/2026 
TÉRMINO: 26/05/2027 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 25/05/2026 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
  II – TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 002/2024 QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE ARIRANHA DO IVAI 
 

 
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede administrativa situada na Rua Miguel Verenka, nº 14, 
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-31, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
44.112.864-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e 
domiciliado a Rua Marcio Jose Rodrigues nº 41 nesta cidade de Ariranha do Ivaí-
PR, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARIRANHA DO IVAI, entidade 
beneficente de Assistência Social, Educação e Saúde, inscrita no CNPJ sob nº 
10.820.749/0001-28, sediada na Rua Robson Alves Ferreira, nº 58, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pela sua Presidente SR. 
JOSÉ RUIZ MESTRE, portadora de RG nº 4.594.020-9 e CPF nº 655.062.519-04, 
residente e domiciliada no Município de Ariranha do Ivaí - PR, resolvem celebrar 
este II TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2024, nos 
termos que seguem. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO 
 

Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de 
vigência com a conseqüente alteração do valor total de repasse à contratada, 
através da seguinte redação: 

 
I – Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Colaboração 
nº 002/2024 até 02 de junho de 2027. 
 
II - O contratante repassará à contratada, a partir de junho de 2026, 
o valor mensal sendo 12(doze) parcelas de R$ 14.357,13 (doze mil 
trezentos e cinquenta e sete reais e treze centavos), SUPRESSÃO 
de R$1.315,96(mil trezentos e quinze reais e noventa e seis 
centavos)  do valor antigo repassado mensalmente, valor esse 
decorrente da redução do número de matriculas dos alunos, 
totalizando valor anual de R$172.285,56 (cento e setenta e dois mil 
duzentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos). O 
valor final/anual do presente termo passa DE R$379.609,83 
(trezentos e setenta e nove mil seiscentos e nove reais e oitenta e 
três centavos) PARA R$551.895,39 (quinhentos e cinquenta e um 
mil oitocentos e noventa e cinco reais e trinta e nove centavos). 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – A alteração de valor teve por base as 
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justificativas apresentadas pela contratada em seu novo plano de trabalho o qual foi 
aprovado pelo Conselho do FUNDEB, conforme Ata nº 02/2026 de 20 de maio de 
2026.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do TERMO DE COLABORAÇÃO originário, não explicitamente 
modificado neste II TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente 
com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, ao primeiro dia do mês de junho de 2026. 
 

 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  JOSÉ RUIZ MESTRE 
Gestor Municipal 

Contratante 
 Presidente da Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de 
Ariranha do Ivaí 
Contratada 

 
 
 
 

Douglas Mattei Schmidt 
 Secretário/Gestor da Secretaria     
  Municipal de Educação  
          Testemunha 

 

 Andreia Bonfim Ortiz  
Testemunha 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

PORTARIA Nº. 048/2026 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30(TRINTA) dias de FÉRIAS ao servidor 

público ANDERNILSON DEDE DE SOUZA, matricula N° 461, lotado no cargo 

de Auxiliar de Serviços Gerais, pertencente a Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços, referente ao período aquisitivo 01/02/2024 a 31/01/2025 a serem 

gozadas do dia 08/06/2026 a 07/07/2026. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, ao primeiro dia 

do mês de junho de dois mil e vinte e seis (01/06/2026). 

 

 

 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

PORTARIA Nº. 049/2026 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias a Servidora Pública Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de FÉRIAS a servidora 

pública CLEYZE DE LIMA LOCH, matricula N° 871, lotada no cargo de 

Engenheiro Civil, pertencente a Secretaria Municipal de Obras e Serviços, 

referente ao período aquisitivo 05/06/2024 a 04/06/2025, a serem gozadas do 

dia 15/06/2026 a 29/06/2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, ao primeiro dia 

do mês de junho de dois mil e vinte e seis (01/06/2026). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

PORTARIA Nº. 050/2026 
 
 

 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

Licença Maternidade a Servidora Pública 

Municipal e dá outras providências.     

 
         

       O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial 

com base das disposições do Artigo 111, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE, 
 
 Art. 1º. – Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade 

conforme atestado médico, a servidora pública BEATRIZ NUNES BLASIUS, 

matricula nº 843, ocupante do Cargo Efetivo de Professor III, pertencente à 

Secretaria Municipal de Educação, durante o período de 26/05/2026 a 22/09/2026. 

 

 Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 

 

                   Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, ao primeiro dia do 

mês de junho de dois mil e vinte seis (01/06/2026). 

 

 

 

 

 

 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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